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PORTARIA N( 023, DE 04 DE JULHO DE 2016.

                                                                  “Revoga Portaria.”

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica revogada a Portaria 021, de 04 de julho de 2016, que Concede Função Gratificada. 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 04 de julho de 2016.
EDIMAR GERALDO SALOMON

Presidente
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